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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

ATA Nº PMC/089/10 
 
Partes: Município de Congonhas x E C. Machado Comercial 

e Serviços ME. Prazo: 12 meses. Valor: R$9.750,00. Data: 13.10.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/090/10 

 
Partes:  Município  de   Congonhas x JBS  S/A. Prazo: 12 

meses. Valor: R$94.680,00. Data: 14.10.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/091/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Consercon  Construções 

Ltda. Prazo: 12 meses.  Valor: R$2.128.288,46. Data: 14.10.10                     
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº PMC/069/10 

 
Partes: Município de Congonhas  x  Cavipe  Construtora 

Ltda. Prazo: 6 meses. Valor: R$ 433.876,90. Data: 04.10.10 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº PMC/070/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Consercon Construções 

Ltda. Prazo: 18 meses. Valor: R$ R$4.887.409,05. Data: 13.10.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº PMC/071/10 

 
Partes: Município de Congonhas x Concreta Prestadora de 

Serviços Ltda. Prazo: 2 meses. Valor: R$150.728,97. Data: 13.10.10. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Pregão 013/09 – APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

 
Considerando que a empresa ELLO SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA, participou do procedimento licitatório, Pregão 
013/09, PRC 0105/09, processo Administrativo PMC/06185/05, para 
prestação de serviços de impressão; Decido: Diante do relatório 
apresentado pela comissão, bem como a sugestão de Aplicação de 
Penalidade, fica a empresa ELLO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA, suspensa temporariamente e impedida de contratar com a 
Administração, pelo período de 2 (dois) anos. Congonhas, 30 de setembro 
de 2010.Anderson Costa Cabido - Prefeito do Município de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/064/2010 

 
Partes: Município de Congonhas x Guardiservice Assessoria 

Empresarial Ltda – EPP. Objeto: Prorrogação de prazo por 12 meses 
(25/09/10 a.  25/09/2011). Valor: R$4.315.322,68. Data: 24.09.10. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/173/2007 

 
Partes: Município de Congonhas x EA Empresa Associada 

de Construção Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo por 45 dias. Data: 
05.10.10 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/570, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010. 

 
Instaura Processo Disciplinar. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso  II, alínea “d” e 
“f”, da Lei Orgânica do Município, c/c o inciso I do art. 150 e art. 151 da 
Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993 e, 

CONSIDERANDO as informações contidas no Processo 
Administrativo PMC/10440/10,  

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para 

apurar os fatos relatados no Processo Administrativo PMC/10440/10, 
com fundamento nos arts. 148 e seguintes da Lei n.º 1.892, de 12/01/93. 

Art. 2° Para instruir e acompanhar o Processo Disciplinar 
instaurado na forma do artigo anterior e de acordo com o art. 151 e 
demais aplicáveis da lei acima mencionada, o processo deverá ser 
encaminhado à Comissão Permanente de Processo Disciplinar nomeada 
pela Portaria n.º PMC/193, de 15 de março de 2010. 

Art. 3° Fica fixado em 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, se necessário, o prazo para a conclusão do Processo. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Congonhas, 1º de outubro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/571, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
Exonera Vice-Diretor Escolar. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Liesângela Cristina Silva Bretâs 

Barbosa do cargo em comissão de Vice-Diretor Escolar - símbolo “G”.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Congonhas, 4 de outubro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/572, DE 4 DE  OUTUBRO DE 2010. 

 
Designa servidora que menciona. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado nas Leis n.ºs. 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e 2.921, de 
15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora efetiva Andréa Cristina Sousa e 

Silva para exercer a função gratificada de Coordenadora da Educação 
Ambiental. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 4 de outubro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/573, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e  
 

 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Lourival Araújo de Andrade do cargo de 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável e nomeá-lo para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Comunicação e Eventos – 
símbolo “A”, com o subsídio estabelecido na Lei nº 2.918, de 1º de 
janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº PMC/477, de 28 de julho 
de 2010, que designou Lourival Araújo de Andrade - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável para responder 
cumulativamente e interinamente pelas atribuições do cargo de Secretário 
Municipal de Comunicação e Eventos, percebendo o subsidio apenas do 
cargo do qual é titular, a partir de 16 de julho de 2010. 

 
Congonhas, 5 de outubro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/574, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Gabriel de Oliveira Scliar do cargo em 

comissão de Assessor I e nomeá-lo para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável – símbolo “A”, com o 
subsídio estabelecido na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 5 de outubro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/575, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
Substitui membro da comissão encarregada de fazer levantamento 
do Almoxarifado da Educação.  

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da 
Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO solicitação constante na Comunicação 
Interna PMC/SME/1038/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Márcio Cypriano Pinto para 

substituir Ângela Maria Teixeira Nascimento, na Comissão Especial 
encarregada de fazer levantamento do inventário dos produtos do 
Almoxarifado da Educação, nomeada pela Portaria n.º PMC/552, de 15 
de setembro de 2010. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Congonhas, 5 de outubro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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